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CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 22ª REGIÃO  –  ESPÍRITO SANTO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00014/2024 
(Processo Administrativo n.º PAC 2024-004) 

 
Torna-se público que o Conselho Regional de Educação Física da 22ª Região realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento pelo menor preço, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e demais 
dispositivos legais aplicáveis. 

DATA DA SESSÃO:07/05/2024 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: GOV.BR/COMPRAS  

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 8H ÀS 14H 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 

empresa prestadora de serviços de Agente de Integração de estágios que promoverá o intermédio 

entre a instituição de ensino, o Conselho Regional de Educação Física do estado do Espirito Santo e o 

estudante, para preenchimento de oportunidades de estágio no CREF22/ES, por alunos regurlamente 

matriculados e com frequência em cursos de educação de nível médio ou superior, nos termos das Leis 

Federais nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, conforme as condições, quantidades e exigências estabeleci-

das neste instrumento e seus anexos. 

1.2 O serviço evidenciado neste instrumento, dadas as suas características, enquadra-se no conceito de ser-

viço comum, conforme definido no §1º, do art. 2º, do Decreto nº 5.450/2005. 

1.3. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e em seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. ITENS E INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS  

2.1 

 

ITEM 

 

LOTE 01 

 

UNID. 

 

QUANT. 

 
01 

Contratação de empresa prestadora de serviços de Agente de Integração 
de estágios que promoverá o intermédio entre a instituição de ensino 

 
 UNI. 

 
05 

 

2.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses (máximo de 5 anos) contados do(a) a partir da 

assinatura do contrato., prorrogável por até 10(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.3 O serviço evidenciado neste Termo de Referência, dadas as suas características, enquadra-se no conceito 

de serviço comum, conforme definido no §1º, do art. 2º, do Decreto nº 5.450/2005. 
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2.4.O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum enquadra-se no inciso II do art. 75 da Lei 14.133, de 1º 

de abril de 2021, sendo, portanto, indicada a contratação na modalidade de Dispensa de licitação. 

3.2 Será classificado o fornecedor que apresentar a proposta com valor total  de “MENOR PREÇO ”.  

* A Taxa de Administração foi obtida entre a média de mercado apresentada pelos Agentes de Integração: Central Estágio,, Ciee /Es, Super Estágio, Cipe.Instituto Euvaldo Lodi, Nube  

3.3 Os serviços configuram-se como serviço de natureza continuada pela essencialidade do objeto deste 

instrumento, vez que o período do estágio compreende em média o prazo de 02(dois) anos, os serviços serão 

prestados de forma contínua, por mais de um exercício financeiro, e deverá observar os prazos previstos na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021; 

3.4 A prestação dos serviços não gera vínculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

3.5 Quanto a quantidade ora solicitada, informamos que trata - se de estimativa baseada na demanda levan-

tada pelo Setor Requisitante que compõem o CREF22/ES, sendo as quantidades necessárias para serem ad-

quiridas para o biênio 2024.  

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

4.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante acesso ao módulo de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico 

gov.br/compras. 

4.2 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 

e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - 

Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender 

4.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do pro-

cedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por ter-

ceiros não autorizados. 

4.4 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as so-

ciedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o pro-

dutor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

ITEM       DESCRIÇÃO 
Qnt. 

Estimada 

Preço 

Unit. 
Preço Estimado 

 
1 

Taxa de Administração para agenciamento de estudante de nível médio/tecnico  e 
estudantes de nivel superior não obrigatório. 

5 R$ 35 R$ 175,00 

PREÇO TOTAL ESTIMADO R$ 175,00 
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4.6 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

4.6.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

4.6.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para rece-

ber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.7 Trata-se aqui de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da Lei n. 

14.133/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 
[...] 
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras;” 

4.8 Considerando que no exercício financeiro atual ainda não houve contratação semelhante por dispensa de 

licitação, encontrando - se o valor da contratação abaixo do limite previsto no art. 75, inciso II, da Lei n. 

14.133/2021, atualmente fixado no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), valor atualizado de 

acordo com DECRETO Nº 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

4.9 Nesse sentido, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021. 

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

5.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, conforme procedimento descrito abaixo. 

5.3 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de abertura da dispensa, encaminhará, exclusiva-

mente por meio do sistema, até a data e o horário estabelecidos para início da sessão pública, a proposta com 

a descrição detalhada do objeto ofertado, a marca e o modelo do produto, quando for o caso, e o preço unitá-

rio. 

5.4 O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contrata-

ção. 

5.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

5.6 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabi-

lidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omis-

são ou qualquer outro pretexto. 

5.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze me-

ses. 

5.9 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de exe-
cutar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
 

5.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresen-

tação. 

5.11 Após o cadastro da proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la 

até o prazo para início da sessão pública; 

5.12 A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso, a sessão pública será automaticamente aberta pelo 

sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.13 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.14 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.14.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

5.14.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

5.14.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

5.14.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

5.14.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-

prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.15 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabele-

cido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.16 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua 

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor 

preço). 

5.17 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadas-

trados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

5.18 2Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção res-

pectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

5.19 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não as-

suma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

5.20 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
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fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

6. FASES DO LANCE 

6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automa-

ticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sis-

tema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.9 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.10 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao menor lance, desde que inferio-

res ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermedi-

ários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

6.11 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00(um real).  

6.12 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

6.13 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.14 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

6.15 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

6.16 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

7. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 

ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

7.2 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o 
maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Adminis-
tração. 
 

7.3 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

7.5 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sis-

tema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-

classificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

7.6 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.  
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7.7 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada 

ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, 

se necessários. 

7.8 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos comple-

mentares, adequada ao último lance. 

7.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresenta-

ção. 

7.10 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente clas-

sificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à exis-

tência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, medi-

ante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.10 1. SICAF;  

7.10.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela ControladoriaGe-

ral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.10.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.11 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.12 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrên-

cias Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.13 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.14 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

7.15 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de par-

ticipação. 

7.16. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrata-

ção neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

7.17. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.17.1 contiver vícios insanáveis; 

7.17.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus ane-

xos; 

7.17.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.17.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.17.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.18 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para execu-

tar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.19. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbó-

licos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.20 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumen-

tos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

7.21 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A pla-

nilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 

7.22 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.23 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.24 Em caso de empate, a proposta enviada primeiro prevalecerá sobre os demais.  

7.25 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

7.26 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.27 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.28 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

7.29 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o dis-

posto neste Aviso de Contratação Direta. 

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  

8.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021 constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solici-

tados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

8.2 O prazo de envio da documentação de habilitação será de 2 (duas) horas a contar de sua solicitação. 

8.3 O prazo estabelecido no item 8.2 poderá ser prorrogado, a partir de solicitação fundamentada feito no 

chat pelo fornecedor, antes de findo o prazo inicial. 
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8.4 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.5 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao respon-

sável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclu-

sive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

respectivo Relatório. 

8.6.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.6.3 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.7 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.8 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada. 

8.10 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

8.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.12 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

8.13 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 

a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

8.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9 CONTRATAÇÃO 

9 .1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta.  

9.3 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equiva-

lente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração. 

9.4  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

9.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as dis-

posições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

9.2.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

9.2.4  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão nos anexos 

a este Aviso de Contratação Direta.  

9.2.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 O fornecedor que cometer qualquer das infrações descritas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, quais 
sejam: 

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcio-
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-
cado; 
 
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
 
10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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10.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
10.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
 
10.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justifi-
car a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 2% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor; por qualquer das infrações dos subitens 10.1. a 10.1.3. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; nos casos dos subitens 
10.1.13 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de pena-
lidade mais grave 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.13, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-
ção integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 

10.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

10.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.8. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
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na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para pro-
vocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão es-
tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, ob-
servados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

10.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

10.13 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que asse-

gurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

11.2. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.3 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 
11.4  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.4.1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
11.4.1 ANEXO II - Termo de Referência. 

 

Vitoria/ES, ......... de ................................. de 2024 

 

Assinatura da autoridade competente  
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ANEXO I- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreende-

dor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.por-

taldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

.4 inscrições no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

1.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

1.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 

165). 

1.9 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídi-

cas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec-

tiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, con-

forme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Na-

cional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 provas de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 provas de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo DecretoLei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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2.5 provas de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6 provas de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, re-

lativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos 

tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição medi-

ante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, com validade inferior a 

90 (noventa) dias; 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compa-

tíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) forne-

cido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

  



 

Avenida Nossa Senhora da Penha, 699, Torre B, Sala 703, Santa Lucia, Vitória/ES CEP: 29.056-250 
Telefax: (27) 3227-1622 

WhatsApp: (27) 99811-4107 

 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA  

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 22º REGIÃO-ESPÍRITO SANTO – CREF 22/ES 

Processo Administrativo de Compras nº 2024/000004 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1 Contratação de prestador de serviço de agente de integração para intermediar a realização de estágio 

supervisionado, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instru-

mento:  

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

CATSER 

 

QTD 

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

ESTIMADO 

 

 

 
 

1 

Contratação de prestador de serviço de agente de 

integração para intermediar a realização de estágio 

supervisionado para estudantes que estejam 

frequentando, efetivamente, curso vinculado à estrutura 

de ensino público ou particular, regularmente matriculado 

em curso de nível médio / tecnico e  superior oficial 

reconhecido, mediante concessão 

de bolsa estágio. 

 

 

15156 

 

 

5 

 

 

R$ 35,00 

 

 

R$ 175,00 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses (máximo de 5 anos) contados do(a) a partir da 

assinatura do contrato., prorrogável por até 10(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

1.3 Inicialmente, estão previstas a contratação de 05 (cinco) estagiários de 06 (seis) horas diárias, 30 (trinta) 

horas semanais. 

1.4 O quantitativo de estagiários e a carga horária (para contratações de novos estagiários além das inicial-

mente prevista) poderão ser alterados pelo contratante durante a vigência do contrato. 

 

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

       Do Interesse Público na Despesa 

2.1 O Conselho Regional de Educação Física do estado do Espírito Santo-CREF22/ES no intuito de contribuir 

com a formação profissional de estudantes do ensino médio e superior visa, potencializar vivência no mer-

cado de trabalho cuja formação teórica ocorre nas instituições de ensino, proporcionando desenvolvimento 

pessoal e profissional. Dessa forma, torna-se fundamental a contratação de um Agente de Integração em-

presa-escola que assuma a responsabilidade de prestar todo o suporte operacional para a execução do Pro-

grama de Estágio, de modo a realizar convênios e contratos com as instituições de ensino, selecionar estu-

dantes, verificar e garantir o cumprimento pelo estudante de todos os requisitos previstos na legislação vi-

gente e contratar o seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários. 

2.2 O estágio é o primeiro contato do estudante com o mercado de trabalho, dando-lhes visão do contexto 

organizacional e estes trazem contribuições, experiências que são debatidos em ambiente acadêmico e 
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trazidos para dentro da organização. Essa experiência é uma importante aliada ao curso de graduação, auxi-

liando no processo de desenvolvimento e aprendizagem do aluno, fazendo com que ele confira a rotina que 

provavelmente terá após sua formação. É uma experiência fundamental para o desenvolvimento de qualquer 

profissional. Os estagiários atuam como importantes auxiliares nas tarefas cotidianas dos órgãos, contribu-

indo para maior rapidez nas tarefas desempenhadas, trazem ideias e conhecimentos novos. 

2.3 Por outro lado, a Lei nº 11.788, 25 de setembro de 2008, trouxe regramento ao instituto de estágio curri-

cular. A referida norma impõe novas obrigações, que culminam com a necessidade de acompanhamento per-

manente, principalmente no que concerne ao atendimento das obrigações do Estado de Rondônia, por inter-

médio CREF22/ES, como concedente do estágio. 

2.4 Uma das formas de recrutar, selecionar e contratar estagiários é por meio de instrumentos celebrados 

diretamente entre o órgão e instituições de ensino. Esta autarquia não possui condições de absorver as ativi-

dades inerentes ao recrutamento, seleção, acompanhamento de estagiários e controle de instituições de en-

sino para efetivar o corpo de estagiários desto CREF22/ ES 

2.5 Este Termo de Referência subsidiará a contratação de um AI (Agente de Integração), com o objetivo de 

estabelecer Cooperação recíproca entre as partes, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas, que 

propiciem a promoção de integração do estagiário ao mercado de trabalho e a complementação de sua for-

mação dentro do processo de ensino-aprendizagem, conforme disciplina a Lei de estágio (11.788/2008) em 

seu Artº 5º: 

2.6 As instituições de ensino e as partes cedentes do estágio podem, a seu critério, recorrer a serviços de 

agentes de integração público e privados, mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropri-

ado, devendo ser observada, no caso de contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as 

normas gerais de licitação. 

§1º Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto 

do estágio: 

I - Identificar oportunidades de estágio; II - ajudar suas condições de realização; 

III- fazer o acompanhamento administrativo; 

IV- Encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais; V - cadastrar os estudantes. 

2.7 Dessa forma, considerando todo o arcabouço administrativo que envolve a realização de seleção, convo-

cação, contratação e gerenciamento do estágio diretamente pela  Administração, bem como, em face das exi-

gências impostas pela Lei nº 11.788, 25 de setembro de 2008, e ainda que a atual estrutura da CREF22/ES 

inviabiliza a realização de convênio diretos com Agente de Integração ( AI ) que assuma a responsabilidade 

de prestar todo o suporte operacional para a execução do Programa de Estágio, de modo a realizar convênio 

com as instituições de ensino, verificar e garantir o cumprimento pelo estudante de todos os requisitos pre-

vistos na legislação sobre o assunto e contratar o seguro contra acidentes pessoais em favor dos estudantes. 
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2.8 O agente de integração, CONTRATADO, será responsável pela celebração e assinaturas do Termo de Com-

promisso entre o estagiário, a parte concedente do estágio e a instituição de ensino, devendo sempre haver 

compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no Termo de Compromisso. 

O contrato de estágio não gera vínculo de qualquer natureza com a Administração Pública, CONTRATANTE, 

inclusive empregatício. 

2.9 O Agente de Integração deve comprometer-se a adotar políticas de sustentabilidade, de eliminação de 

desperdícios e redução de consumo de bens consequentes da exploração de tratamento de rejeitos como: 

papel, de instrumentos, equipamentos elétricos obsoletos, oportunizando suas reciclagens: além de respon-

sabilidade social e cidadania. 

2.10 Com efeito, o cenário para a contratação de uma empresa para atuar como agente de integração e gerir 

o programa se apresenta como medida indispensável. 

2.11 O Agente de Integração deverá oferecer oportunidades de estágio para os estudantes de cursos cujas 

áreas de formação estejam relacionadas diretamente com as atividades, os programas, os planos e os projetos 

desenvolvidos por cada órgão concedente do estágio. 

2.12 O Conselho Regional de Educação Física da 22ª Região – CREF 22/ES, adotará a Contratação Direta por 

Dispensa de Licitação, de acordo com o disposto na Lei de Licitações e Contratações nº 14.133/21, obser-

vando os princípios estabelecidos em seu Art. 5º, in verbis: 

2.13 Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da mo-

ralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, 

do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 

da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1.Contratação de prestador de serviço de agente de integração para intermediar a realização de estágio 

supervisionado para estudantes que estejam frequentando, efetivamente, curso vinculado à estrutura de en-

sino público ou particular, regularmente matriculado em curso de nível superior oficial reconhecido, medi-

ante concessão de bolsa estágio, a fim de proporcionar-lhes complementação de ensino e da aprendizagem, 

para uso do Conselho Regional de Educação física da 22ª Região – CREf22/ES, conforme detalhamento e con-

dições constantes neste Termo de referência; 

3.2. Os serviços serão prestados na sede do CREF/ES, localizada na Avenida Nossa Senhora da Penha, 699, 

Torre B, Sala 703. Vitória - ES CEP: 29056-250; 

3.3. A mão de obra e todos os encargos decorrentes, bem como o material necessário, deverão fazer parte da 

proposta comercial; 
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3.5. Estabelecer contatos com as instituições de ensino, comunicando-lhes as possibilidades de estágio, com 

a indicação de áreas de formação profissional e número de vagas, de forma a viabilizar todos os procedi-

mentos administrativos para a realização de estágio no CREF22/ES, mediante celebração de instrumento 

jurídico, mantendo relacionamento contínuo com as Instituições de Ensino; 

3.6. Buscar junto ao CREF22/ES, programas que viabilizem asa condições definidas pela Instituição de Ensino; 

3.7. Quando necessário, intervir realizando ajustes nas condições de estágio, procurando estabelecer as ca-

racterísticas gerais das atividades da profissão e seu campo de ação; 

3.8. Encaminhar à Concedente, os estudantes cadastrados e que estejam em situação regular na Instituição 

de Ensino, com perfil adequado para atender a oportunidade de estágio; 

3.9. Providenciar Instrumento Jurídico com a Instituição de Ensino, estabelecendo as condições de realização 

de estágio, reexaminando quando necessário; 

3.10. Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio entre a Concedente e o estudante, com interveniência e 

assinatura da Instituição de Ensino; 

3.11. Contratar o seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, efetuando o pagamento de apólice 

compatível com o mercado, simultaneamente à celebração dos contratos de estágio; 

3.12. Verificar, semestralmente, a situação escolar do estudante perante as Instituições de Ensino, infor-

mando ao CREF22/ES o momento da conclusão, abandono ou trancamento de matrícula. 

4 .  DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

4.1 O preenchimento das vagas de estágio do CREF22/ES ocorrerá de acordo com as necessidades do referido 

órgão, bem como a administração do estágio, devendo este Regional repassar ao agente de integração con-

tratado, mensalmente, a quantia correspondente à taxa de administração per capita, na qual estarão inclusos 

todos os custos relativos à prestação dos serviços especificados na presente demanda. O valor a ser pago à 

empresa contratada será apurado mensalmente, conforme a quantidade de estagiários ativos no mês. 

4.2 Vaga de estágio a nível superior no CREF22/ES será oferecido para estudantes de Administração de Em-

presas e áreas correlatas, porém este Conselho poderá solicitar estagiários de outras áreas relativas ao en-

sino superior, caso sejam identificadas necessidades futuras neste sentido. 

4.3 A administração, gerenciamento e acompanhamento dos estágios realizados no CREF22/ES contempla-

rão:  

4.3.1- Atendimento especializado, receptivo e ativo, executado por meio de profissionais qualificados 

em normas, regulamentos, processo de supervisão e sistemas eletrônicos de processamento de da-

dos, relativos ao Estágio Supervisionado, bem como serviços de suporte operacional e administra-

tivo, gestão e disponibilização de informações gerenciais estratégicas, necessários para a adequada 

gestão do processo de atendimento, sua coordenação e supervisão.  

4.3.2- Posto de atendimento da contratada, de fácil acesso à contratante e ao estagiário/estudante, 
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visando atendimento às demandas de estágio. 

4.3.3- Contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, em valores de cober-

tura comumente adotados para esse fim, responsabilizando-se pelas despesas decorrentes do 

mesmo, durante o prazo de vigência contratual com o CREF22/ES.  

4.3.4- Estabelecimento e manutenção de convênios ou outros instrumentos jurídicos específicos com 

as instituições de ensino que tiverem alunos com Termo de Compromisso de Estágio vigente no 

CREF22/ES, bem como com as instituições de ensino dos candidatos aprovados a vaga de estagiários, 

devendo conter nos referidos convênios as condições exigidas para a caracterização e definição do 

estágio de estudantes. 

4.3.5- Acompanhamento do estágio, desde o recrutamento até a finalização/rescisão do termo de 

compromisso, dando apoio à contratante no que se refere às atividades, operacionalização e prazos 

relativos aos estágios. 

4.3.6- Assistência ao CREF22/ES na resolução de questões e no esclarecimento de dúvidas relativas 

aos estagiários.  

4.4. Os serviços de seleção pública e de agente de integração serão prestados para as unidades do CREA-SP 

constantes a seguir:  

• Sede do CREF22/ES:  Avenida Nossa Senhora da Penha, 699, Torre B, Sala 703, Santa Lucia, Vi-

tória/ES– 03 (três) estagiários no local. 

4.5. A prestação dos serviços em epígrafe deverá ser iniciada a partir da formalização do contrato, cuja con-

tratação terá a vigência de 12(doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogada, nos termos da lei 14.133/2021. Para fins de reajuste dos valores contratuais, deverá ser 

utilizado o índice IPC-FIPE. 

5.  NATUREZA DO SERVIÇO  

5.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°. 9.507, de 21 de setembro 

de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja exe-

cução indireta é vedada. 

5.2. Estes são de natureza continuada, sem dedicação exclusiva de mão de obra, pois visa o atendimento das 

necessidades do CREF22 / ES, de forma continua, ou seja, pode ser estendido por mais de um exercício finan-

ceiro, pois é necessário à manutenção do desempenho de atividades finalísticas do Conselho. 

5.3 Além disso, os serviços pretendidos seguem padrões e desempenho de mercado e, portanto, se enqua-

dram como SERVIÇOS COMUNS ou usuais de mercado (conforme prevê o parágrafo único do artigo1º da Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002): 

53.1 “Considera-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempe-

nho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usais no 
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mercado”. 

5.4 Propõe-se a utilização do pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo MENOR 

PREÇO e levando em consideração a identificada e justificada indivisibilidade do objeto, tem-se que o mesmo 

deverá ser adjudicado para fornecedor único, desde que satisfeitos todos os termos estabelecidos no futuro 

ato convocatório. 

 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

6.1 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum enquadra-se no inciso II do art. 75 da Lei 14.133, 

de 1º de abril de 2021, sendo, portanto, indicada a contratação na modalidade de Dispensa de licitação. 

6.2 Os serviços configuram-se como serviço de natureza continuada pela essencialidade do objeto deste 

instrumento, vez que o período do estágio compreende em média o prazo de 02(dois) anos, os serviços 

serão prestados de forma contínua, por mais de um exercício financeiro, e deverá observar os prazos 

previstos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021; 

6.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

6.4 Será classificado o fornecedor que apresentar a proposta com valor total mensal de “MENOR PREÇO”, 

conforme ANEXO II deste instrumento. 

6.5  

 

7. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE   

7.1 Não se aplica à esta contratação. 

8. QUANTITATIVO MÁXIMO DE VAGAS DE ESTÁGIO  

8.1 Em consonância ao previsto na Lei nº 11.788 de 2008 que dispõe sobre o estágio de estudantes: 

Art. 17.  O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal das entidades concedentes de estágio deverá atender às 

seguintes proporções:  

I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário;  

II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários;  

III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários;  

IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de estagiários.  

§ 1o  Para efeito desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de trabalhadores empregados existentes no estabelecimento do 

estágio.  

§ 2o  Na hipótese de a parte concedente contar com várias filiais ou estabelecimentos, os quantitativos previstos nos incisos deste 

ITEM       DESCRIÇÃO 
Qnt. 

Estimada 

Preço 

Unit. 
Preço Estimado 

 
1 

Taxa de Administração para agenciamento de estudante de nível médio/tecnico  e 
estudantes de nivel superior não obrigatório. 

5 R$ 35,00 R$ 175,00 

PREÇO TOTAL ESTIMADO  175,00 
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artigo serão aplicados a cada um deles.  

§ 3o  Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV do caput deste artigo resultar em fração, poderá ser arredondado para o 

número inteiro imediatamente  superior.  

§ 4o  Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos estágios de nível superior e de nível médio profissional.  

§ 5o  Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas pela parte con-

cedente do estágio.  

8.2 Em relação ao Quadro de Pessoal do CREF22/ES, esse limite é de 11 (onze) á 25(vinte e cinco) empregados 

corresponde ao total de 5 (cinco) estágiarios sendo: 02(dois)  de educação de nível médio e 01(um) de 

educação nivel superior , em virtude do número de funcionários contratados atualmente, cuja soma é de 

13(treze)  funcionários, conforme a Lei 11.788 de 2008. O quantitativo estimado para o atendimento das 

necessidades do CREF22/ES está disposto no ANEXO I, do presente instrumento. 

9.EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

9.5 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

9.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, 
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nos documentos por ele abrangidos. 

9.7 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 

quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

9.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos perti-

nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme 

sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

9.15. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional;  

9.16 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

9.17 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-nego-

cios/ptbr/empreendedor; 

9.18 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobató-

rio de seus administradores;  

9.19 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.20. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.21 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Re-

gistro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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9.22 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.23. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 

do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

9.24. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.25 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec-

tiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.26 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

9.27 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjun-

tamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.28 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.29. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

9.30 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de cer-

tidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.32 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.33. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.34 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do trata-

mento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira  

9.35. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Nor-

mativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
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9.36. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.69, 

caput, inciso II). 

Qualificação Técnica: 

9.37. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

9.40 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interes-

sado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9.41 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

10.1 Subcontratação 

10.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10.2 Garantia da contratação 

10.2. 1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021; 

10.3 O serviço a ser contratado compreende a agenciamento de estudantes para a oportunidades de estágio, 

de caráter não obrigatórios, nos termos § 2º, do art. 2º, da Lei 11.788/2008, no CREF22/ES mediante paga-

mento de Taxa de Administração por estudante. 

10.4 O serviço será executado de forma ininterrupta durante a vigência do Contrato, em relação aos procedi-

mentos de manutenção do vínculo estabelecido pelo Termo de Compromisso de Estágio durante o período 

de validade do referido documento. 

10.5  A Contratada deverá prestar, na forma de serviços contínuos, o atendimento das demandas de abertura 

de vagas, de pré-seleção, de contratação, renovação e desligamento de estagiários, bem como envio de rela-

tórios e dados específicos, quando solicitado 

10.6 Todas as etapas de realização do estágio, desde a seleção até a conclusão das atividades, obedecerão ao 

disposto na Lei 11.788/2008 e na Orientação Normativa nº 02/2016, do Ministério do Planejamento, Desen-

volvimento e Gestão. 

10.7 O estágio será supervisionado por servidor que possua, no mínimo, o mesmo nível de formação do estu-

dante e será realizado levando-se em consideração as atividades, programas e planos de trabalho do setor 

demandante da vaga. 

10.8 Os estagiários, por intermédio do contratante, receberão bolsa-estágio e auxílio-transporte em confor-

midade com os valores fixados pelos normativos vigentes e cumprirão carga horária semanal de 20(vinte) ou 

30(trinta) horas semanais para ensino médio e superior, respectivamente. 
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10.9 O recebimento da bolsa de estágio não caracteriza remuneração e não acarreta vínculo empregatício 

com o CREF22/ES, conforme o artigo 3º da Lei nº 11.788/2008. 

10.10 A seleção dos estudantes será realizada pelas unidades demandantes, depois de solicitada a abertura 

de oportunidade de estágio ao agente de integração, conforme perfil previamente definido. 

11. EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1.  Iniciar a prestação / execução dos serviços em 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato de 

prestação de serviços, mediante solicitação do CONTRATANTE. 

11.2. Os serviços serão prestados na sede do CREF22/ES, na Avenida Nossa Senhora da Penha, 699, Torre B, 

Sala 703. Vitória - ES CEP: 29056-250 Fone: (27) 99811-4107. 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1 Qualificação Técnica: Para qualificação técnica, deverá a licitante apresentar os seguintes documentos:  

12.1.1 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (DA LICITANTE). Atestado, certidão ou declaração expedido 

por pessoa Jurídica de direito Público ou Privado, qualificando e comprovando a prestação dos serviços em 

características com o objeto da presente licitação.  

 12.1.2 O atestado, certidão ou declaração, de que trata o item 12.1.1, deverá ser apresentado em papel tim-

brado ou com carimbo do CNPJ da pessoa jurídica, contendo a identificação do signatário, cargo, nome e tele-

fones para contato, tipo de serviço prestado, local da prestação dos serviços, características e caracterização 

do bom desempenho da LICITANTE. 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1 O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do resumo do contrato 

no Diário Oficial da União e terá duração de 12 (doze) meses, em conformidade com o §4 do art.8 da Lei 

14.133/2021  “...Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente  

contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de 

profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.” 

 
13.1.1 O contrato poderá ser prorrogado até o limite de 05 (cinco) anos, nos termos do Art. 106, da Lei 

14.133/2021, considerando os limites estabelecidos pelo inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021. 

 
13.2 A prorrogação poderá ser admitida nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021, mediante 

prévia justificativa e autorização da autoridade competente, devendo ser precedida, ainda, de manifesta-

ção do setor responsável do Conselho Regional de Educação Física do Espírito Santo – CREF22/ES. 

 

14 GESTÃO DE CONTRATO 

14.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
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14.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nor-

mas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou par-

cial. (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 

14.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante sim-

ples apostila. (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 

14.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. (IN 5/2017, art. 44, 

§2°). 

14.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que de-

vam ser cumpridas de imediato. (IN 5/2017, art. 44, §3°). 

14.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o re-

presentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que con-

terá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para exe-

cução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. (IN 5/2017, art. 44, 31°). 

14.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do con-

trato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 

14.133/2021, art. 117, §1°). 

14.9 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenien-

tes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, 

art. 117, §2°). 

14.10 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). 

14.11 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, 

art. 44, §1°). 

14.12 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119). 
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14.13 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acom-

panhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 

14.14 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci-

ais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 

14.15 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfe-

rirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei 

n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 

14.16. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

SICAF. 

14.17 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

Fiscalização 

14.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

15. FISCALIZAÇÃODO CONTRATO 

Fiscalização Técnica 

15.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (De-

creto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

15.1.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, II); 

15.1.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, III);  

15.1.1 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas neces-

sárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

15.1.1 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 
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15.1.2 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

15.2 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e ter-

mos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 

I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

15.3 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as provi-

dências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

15.4 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do con-

trato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

15.5 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à auto-

ridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

15.6 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

15.7 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com men-

ção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

15.8 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de respon-

sabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (De-

creto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

15.9 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
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15.10  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formaliza-

ção dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

 

16 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTOS  

16.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), devendo 

haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRA-

TADA: 

16.1.1. Não produzir os resultados acordados, 

16.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

16.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 16.1.4 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

Do recebimento 

16.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico. 

16.2.O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de veri-

ficar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

16.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do con-

trato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser enca-

minhado ao gestor do contrato. 

16.5 Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.6 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 

e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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16.7 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá ela-

borar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

16.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penali-

dades. 

16.20 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento pro-

visório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretri-

zes: 

16.21 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais perti-

nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.22 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.23 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

16.24 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu-

rança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

16.25 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §2° da 

Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

16.26 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorro-

gação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021 

16.27 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada ex-

pressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
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b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.29 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da des-

pesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

16.30 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 

14.133/2021. 

16.31 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indi-

retas. 

16.32 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

16.33 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comu-

nicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.34 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

16.35 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

16.36 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 



 

Avenida Nossa Senhora da Penha, 699, Torre B, Sala 703, Santa Lucia, Vitória/ES CEP: 29.056-250 
Telefax: (27) 3227-1622 

WhatsApp: (27) 99811-4107 

 

16.37 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetaria-

mente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 

a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I = (6 / 100 )

 I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Forma de Pagamento 

16.38 O pagamento será realizado através de boleto bancário, para crédito em banco, agência e conta cor-

rente indicados pelo contratado. 

16.39. Será considerada data do pagamento o dia em que for efetuado o pagamento do boleto bancário.  

16.40. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.41 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

16.42 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

16.43.  Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 

fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços, de acordo com o Art. 145 da Lei 14.133/21. 

Cessão de crédito 

16.44. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com 

os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras 

deste presente tópico. 

16.44.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.  
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16.45. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

16.46. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme 

o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

16.47 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela exe-

cução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas 

as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre 

os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela 

efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à 

Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

16.48. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabi-

lidade 

17 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA ELETRO-

NICO  

17.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 (indicar um dos 

incisos do art. 75, da Lei n° 14.133/2021, conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da proposta 

de menor preço. 

17.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

17.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

18 - DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

18.1 Compete ao CREF22 / ES: 

a. Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio. 

b. Identificar as vagas de estágio e comunicar ao agente de integração contratado a quantidade 

de oportunidades a serem preenchidas, nível de escolaridade, curso/formação, conhecimentos, ati-

vidades a serem desenvolvidas, jornada semanal e valor da bolsa mensal de estágio. 

c. Enviar à contratada as solicitações de preenchimento de vaga de estágio, por meio de formulário 

específico, contendo informações sobre o estágio e por intermédio de funcionário designado, 
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conciliando, em conjunto com o Agente de Integração, suas condições com as exigidas pelas instituições 

de ensino. 

d. encaminhamento à empresa contratada para elaboração do Termo de Compromisso de Estágio. 

e. Celebrar Termo de Compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu cumpri-

mento, em conformidade com o artigo 9º, I, da Lei 11.788/08. 

f. Informar à contratada as atividades, a jornada, a carga horária, a data do início e término do 

estágio, o horário, a duração e o valor da bolsa-auxílio, assim como a unidade onde se realizará as 

atividades do estagiário, visando subsidiar a elaboração dos documentos de formalização do estágio, 

bem como o acompanhamento dos estagiários do CREF22 / ES pela contratada.  

g. Receber os estudantes encaminhados pelo Agente de Integração, informando-os sobre as condições de 

realização do Estágio. 

h. Indicar servidor de seu quadro de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional 

na área de conhecimento correlata ao curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 3(três) 

estagiários simultaneamente. 

i. Selecionar os estudantes e informar ao Agente de Integração o nome dos aprovados. A CONTRA-

TANTE terá até 10 (dez) dias para, mediante metodologia própria selecionar os candidatos. 

j. Elaborar, semestralmente, para todos os estagiários, os relatórios de atividades circunstanciados, 

dando vista obrigatória dos referidos documentos aos respectivos estagiários. 

k. Participar da sistemática do acompanhamento, supervisão e avaliação dos estagiários, fornecendo 

dados necessários às demandas das instituições de ensino ou da contratada, e manter em seu arquivo 

e à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação do estágio. 

l. Entregar Termo de Realização de Estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos 

períodos e da avaliação de desempenho por ocasião do desligamento do estagiário. 

m. Informar mensalmente ao Agente de Integração a frequência dos estudantes ao estágio. 

n. Garantir que a jornada diária do estagiário seja compatível com seu horário escolar. Reduzir a jor-

nada de estágio nos períodos de avaliação, previamente comprovados pelo estagiário, em conformi-

dade com o artigo 10,§ 2º da Lei 11.788. 

o. Processar o pagamento da bolsa-auxílio dos estagiários em sistema informatizado próprio, efe-

tuando o pagamento devido na data estabelecida em normativo interno, através de conta bancária 

em nome do estudante. 

p. Solicitar ao estagiário, a qualquer tempo, documentos comprobatórios da regularidade da situação 

escolar/acadêmica. 
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q. Solicitar a substituição de estagiários quando ocorrer desligamento, se for de seu interesse. 

r. Solicitar a prorrogação da vigência do Termo de Compromisso de Estágio - TCE e/ou a rescisão 

antecipada do contrato de estágio, comunicando essas ocorrências de imediato à contratada. 

s. Acompanhar, controlar e fiscalizar as atividades de execução da prestação dos serviços, avali-

ando os seus resultados. 

t. Informar ao Agente de Integração todas as rescisões ou cancelamentos de estágio ocorridos, para as 

necessárias providências legais e subsequente interrupção dos procedimentos técnicos e adminis-

trativos a cargo do Agente de Integração. 

u. Efetuar o pagamento da Taxa de Administração, por estagiário, desde que seus Termos de compro-

misso de Estágio estejam devidamente assinados e sua folha de frequência devidamente preenchida.  

v. Em caso de ausência no estágio ou rescisão antecipada do Termo de Compromisso poderá haver des-

conto proporcional nos benefícios de auxílio transporte, conforme normas internas vigentes no 

CREF22/ES. 

19 . DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

19.1.  É dever e responsabilidade da contratada a prestação dos seguintes serviços: 

1. Possuir, quando da execução contratual, estrutura física, logística, administrativa, tecnológica, ope-

racional e de recursos humanos, para gerir, de forma personalizada e com nível de conhecimento 

técnico adequado, os estudantes e as instituições de ensino em atividades ligadas ao agenciamento 

de estudantes, desde a seleção pública de candidatos às vagas até a eventual ação ou interveniência 

de cunho colaborativo, quando for o caso, ao estagiário durante o período em que estiver em ativi-

dade, o que não poderá gerar ônus ao estudante. 

2. Planejar e executar as atividades relacionadas a todo o processo seletivo público e administração/ge-

renciamento de estagiários. 

3. Realizar pré-seleção e encaminhar estagiários para as vagas disponibilizadas pelo CREF22/ES no 

prazo de até 05 (cinco) dias a contar da solicitação. 

4. Elaborar Termo de Compromisso de Estágio após a entrega de documentos do candidato, e envio do 

referido termo ao CREF22/ES em até 03 (três) dias úteis a contar da solicitação expressa do 

CREF22/ES, sendo que a vigência do Termo será definida pela contratante. 

5. Celebrar Termo de Compromisso de Estágio. 

6. Cobrar dos estagiários a documentação necessária, inclusive relatórios de acompanhamento. 

7. Executar os serviços de assessoria para a admissão, manutenção, alteração e encerramento dos con-

tratos de estágio. 

8. Disponibilizar ferramentas informatizadas, para acesso do CREF22/ES via web, visando à obtenção 

de relatórios em formato “pdf” e “xls” (relatório mensal de estagiários, programação e controle de 

recesso remunerado, avaliação dos estagiários, admissões e rescisões/encerramento de estágio, 
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entre outros relatórios de controle), bem como a disponibilização de outros recursos para acompa-

nhamento/gerenciamento do estágio. 

9. Acompanhar a situação acadêmica do estudante, e informar o CREF22/ES imediatamente sobre qual-

quer alteração que tenha impacto na realização do estágio. 

10. Elaborar os Termos Aditivos referentes às alterações de horário, atividades, prorrogação de estágio, 

bem como demais demandas acerca do estágio, com a anuência da contratada, e envio ao CREF22/ES 

no prazo de até 03 (três) dias úteis após a solicitação deste, visando providências quanto à assinatura 

do CREF/ES, do estagiário e da instituição de ensino. 

11. Informar a contratante quanto às exigências específicas dos Conselhos Fiscalizadores de Profissão 

no que tange à supervisão de estágio, bem como analisar acerca de compatibilidade das atividades 

de estágio solicitadas de acordo com o curso para orientação ao CREF22/ES 

12. Informar com antecedência de 1 (um) mês o término dos contratos de estágio. 

13. Informar desligamentos, trancamento de matrícula ou qualquer alteração da situação acadêmica do 

estagiário que impossibilite a manutenção do contrato. 

14. Propiciar meios de comunicação/interações otimizadas entre contratante/contratado e estagiá-

rio/contratado. 

15. Assumir inteiramente a responsabilidade e arcar total e exclusivamente com todos os custos, despe-

sas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a saldá-los na época própria, visto que 

seus empregados não estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício com a Contratante. 

16. Encaminhar ou disponibilizar via site até o 5º dia útil do mês seguinte a Fatura/Nota Fiscal com a 

discriminação da execução dos serviços prestados e valores a serem pagos pelo CREF22/ES, acom-

panhado de Relatório nominal dos estagiários, para conferência e ateste por parte do gestor do con-

trato, sendo que o vencimento deverá ser no mínimo em quinze dias após a data do recebimento da 

Nota Fiscal pelo CREF22 /ES. 

17. Substituir, a pedido do CREF22B / ES, os estagiários que não consigam adequar-se às normas regu-

ladoras do Programa de Estágio deste Conselho e às atividades que lhe forem atribuídas pelo super-

visor do estágio. 

18. Estabelecer mecanismos/instrumentos de controle e avaliação do estágio e aplicá-los junto a estagi-

ários e supervisores 

19. Encaminhar mensalmente ao CREF22/ES nota fiscal junto ao Demonstrativo de pagamento com re-

lação nominal de estagiários. 

20. Manter convênio com Instituições de ensino públicas e privadas. 

21. Oferecer assessoria/acompanhamento psicopedagógico por meio de equipe técnica especializada. 

22. Manter durante a execução do contrato a qualificação/habilitação demonstrada na licitação. 

23. Encaminhar ao CREF22/ES estudantes cadastrados e identificados com as oportunidades de estágio 

concedidas, enviando, para cada vaga oferecida, no mínimo 3 (três) candidatos que atendam ao perfil 

solicitado, repetindo o encaminhamento tantas vezes quantas forem necessárias ao preenchimento 

da vaga. 
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24. Não cobrar qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração pelos serviços constantes deste 

Termo de Referência. 

25. Responsabilizar-se pela emissão de todos os documentos necessários ao recrutamento, seleção, de-

signação, acompanhamento e desligamento do estagiário, após submeter seu teor à aprovação da 

CONTRATANTE, a exemplo do Termo de Compromisso, Certificado/Declaração de término do está-

gio e declaração de inscrição e frequência na Instituição de Ensino. 

26. Observar se a Instituição de Ensino do estudante escolhido possui autorização de funcionamento 

reconhecida pelo Ministério da Educação. 

27. Acompanhar, durante a vigência do contrato, na contratação e prorrogação, a regularização da situ-

ação escolar junto ao estagiário, no tocante a matrícula e frequência, a fim de evitar seleção de can-

didatos e manutenção de estágio com os que não estejam efetivamente matriculados e frequentando 

regularmente o curso. 

28. Manter a instituição de ensino informada da interrupção e conclusão do estágio. 

29. Realizar suporte aos Supervisores de Estágio no preenchimento do Relatório de Atividades Semes-

tral. 

30. Comunicar à Contratante, por escrito, sobre qualquer anormalidade nos serviços e prestar os escla-

recimentos necessários. 

31. Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fis-

calização e/ou o acompanhamento realizado pela Contratante. 

32. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer dos serviços a que está obrigada a cumprir, conforme parágrafo 2º do 

art. 5 da Lei nº 11.788, de 2008. 

33. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto 

contratual, aplicando-se supletivamente o disposto na Lei 8.666/93, em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor contratado, mantidas as condições estipuladas neste Termo de Referência. 

34. Contratar em favor do estagiário o seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível 

com valores de mercado, conforme fique estabelecido no Termo de Compromisso, em obediência ao 

que determina o art. 9º, inciso IV da Lei nº 11.788, de 2008 (repetido), encaminhando ao CRE cópia 

da apólice de seguro vigente para os estagiários da contratante 

35. Atender as solicitações do CREF22/ES, bem como resolver pendências referente à prestação de ser-

viços no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis. A depender do impacto e urgência da solicitação, 

deverá ser dado retorno imediato ao CREF22-ES para acompanhamento das providências. 

36. Operacionalizar o Programa de Estágio em obediência às determinações contidas na legislação vi-

gente e normativos do CREF22/ES. 

37. Administrar os Acordos de Cooperação/Termo de Compromisso de Estágio junto à Contratante, à 

Instituição de Ensino e o Estudante, documentos estes que não geram vínculo empregatício entre as 

partes citadas. 

38. Atender, sempre que solicitado pela Contratante, quaisquer informações relativas aos Acordos de 

Cooperação, bem como às relacionadas aos estagiários. 
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39. Observar e cumprir toda a legislação vigente e suas possíveis alterações, que se refiram a estagiários 

na Administração Pública Federal. 

40. A Contratada deverá informar à Contratante, por escrito, qualquer irregularidade que venha a ocor-

rer na situação do estudante que o impossibilite de prosseguir no estágio, sempre que informada 

pela instituição de ensino ou pelo estudante. 

41. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resul-

tantes da execução do serviço. 

42. Orientar, esclarecer dúvidas e questões levantadas pelo CREF22 / ES relativamente ao Programa de 

Estágio. 

43. Oferecer treinamento referente à utilização do sistema informatizado da contratada aos usuários da 

área de Gestão de Pessoas deste Conselho quando da implantação dos serviços e migração dos esta-

giários ativos no CREF22/ES para o novo agente de integração, no prazo de até 30 (trinta) dias após 

a assinatura do contrato. 

44. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

20. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E ROTINAS DO CONTRATO 

20.1 Os serviços serão aferidos mediante frequência mensal dos estagiários atestados pelos gestores, bem 

como pelo cumprimento, por parte da contratada, das demandas e prazos estabelecidos no presente docu-

mento. 

20.2 Os prazos de execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência serão acompanhados pelo 

CREF22/ES. 

21 - MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO ENTRE A CONTRATADA E A ADMINISTRAÇÃO 

21.1 A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato um responsável para atuar como inter-

locutor a fim de representá-la administrativamente e solucionar assuntos afetos à execução do contrato, de-

vendo ser indicado formalmente com nome, cargo ocupado na empresa, números de telefone e e-mail para 

contato. 

22. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 O fornecedor que cometer qualquer das infrações descritas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, quais 

sejam: 

               22.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

22.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcio-

namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

22.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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22.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-

cado; 

22.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

22.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

22.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 22.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justifi-

car a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 2% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor; por qualquer das infrações dos subitens 22.1. a 22.1.3. 

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; nos casos dos subitens 

22.1.13 a 22.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de pena-

lidade mais grave 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou con-

tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; nos casos dos subitens 22.1.8 a 22.1.13, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

22.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-

ção integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

22.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

22.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 
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22.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

22.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

22.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

22.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

22.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.5.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

22.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de lici-

tações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

22.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

22.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
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22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este instru-

mento. 

22.15 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que asse-

gurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

23 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. Os recursos destinados à contratação dos serviços de que trata o objeto serão oriundos da dotação 

orçamentária constante no orçamento do CREF22/ES, exercício 2024: 

23.2 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão á conta dos recursos: 

a) Subação: 250133-Manutenção dos serviços Técnicos e Administrativos; 

b) Fonte: 1.500.1- Recursos não Vinculados de Impostos; 

c) Elemento de Despesas: 339039- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

23 .3. Os recursos orçamentários para o objeto do presente processo foram previstos no orçamento vi-
gente, devendo ser verificado junto à área de Finanças as contas e valores disponíveis para essa prestação de 
serviços. 
 

24.  CUSTO ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 

24.1. Conforme o parágrafo 4º do Art. 7 da Instrução Norma8va nº 65/2021, a estimativa de preços poderá 

ser realizada concomitante à seleção da proposta economicidade mais vantajosa dos licitantes. 

25.  DISPOSIÇOES GERAIS  

25.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação da Dis-

pensa Eletrônica pelo e-mail licitacao@cref22.org.br  

26. DO FORO  

26.1 As questões decorrentes da execução do objeto deste Aviso de Dispensa Eletrônica, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do 

Estado do Espírito Santo com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja 

Vitória (ES),23 de abril de 2024. 

Gerente Administrativo e Financeiro 

Aprovo esse Termo de Referência e determino, ao setor responsável, a realização dos atos necessários à contrata-

ção do objeto. 

Presidente 

 

mailto:licitacao@cref22.org.br
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ITEM 
 

LOTE 01 
 

UNID. 
 

QUANT. 

 
01 

Contratação de empresa prestadora de serviços de Agente 
de Integração de estágios que promoverá o intermédio 
entre a instituição de ensino 

 
    UNI. 

 
05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I –  DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E QUANTITATIVOS  
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ANEXO III – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E QUANTITATIVOS  

 
Ao Conselho Regional de Educação física da 22ª Região-Espírito Santo – CREF 22/ES, referente AVISO DE 

Dispensa de Licitação Nº 00014/2024, Processo Administrativo de Compras N° 0004/2024: 
 

DADOS DA EMPRESA PREENCHIDO PELO PROPONENTE 

Razão Social: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Bairro: Cep: 

Cidade/Estado:  

Telefone: E-mail: 

Banco: Agência: Conta corrente: 

Nome do representante legal: 

Estado civil do representante legal: 

Identidade do representante legal: 

CPF do representante legal: 

 
Prezados Senhores, 
Após cuidadoso exame e estudo do Aviso de Dispensa Eletrônica em referência e seus Anexos, com os quais con-
cordamos, vimos apresentar ao Conselho Regional de Educação Física da 22ª Região-Espírito Santo – CREF 22/ES 
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa prestadora de serviços de Agente 
de Integração de estágios que promoverá o intermédio entre a instituição de ensino, conforme tabela abaixo: 
 

Item Especificação Quant. Unidade de Me-
dida 

Valor unitário Valor total 

 
 

1 

Contratação de empresa prestadora de 
serviços de Agente de Integração de 
estágios que promoverá o intermédio 
entre a instituição de ensino 

 
05 

 
Uni 

  

 
Observações: 
1. Declaramos que temos pleno conhecimento de todas as condições e regras da presente Dispensa Eletrônica e 
atendemos a todas as exigências nele contidas. 
2. Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública 
constante no preâmbulo deste Edital. 
3. Declaramos que nos valores constantes desta proposta estão incluídas todas as despesas com materiais, insumos, 
despesas com deslocamento, mão de obra, fretes, transporte, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais, 
tributos e contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários, despesas com reposição de funcionários em 
razão de qualquer tipo de licença (maternidade, doença ou outra) e quaisquer outras despesas ou encargos neces-
sários à perfeita execução do objeto da licitação, sem qualquer custo adicional, bem como quaisquer parcelas de 
outra natureza, direta ou indireta, pertinentes à formação do preço dos serviços, não nos cabendo o direito de 
pleitear qualquer majoração do preço, sob a alegação de desequilíbrio econômico/financeiro. 
4. Declaramos que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole-
tivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
 
 
Município-UF, _____ de _____ 2024 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura/Responsável/Carimbo CNPJ/Empresa
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